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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES

Palácio 11 de Outubro

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

SIGA Nº CMBG-CET-2025/00031

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Tendo em vista o andamento da obra nova Sede da Câmara Municipal, é
necessária a execução de obra do entorno (Etapa 2-Serviços externos; luminotécnico;
isolamento acústico e complementares).

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL

Plano de Contratações Anual ainda está na fase de elaboração.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A obra deverá seguir o projeto, memorial descritivo, cronograma físico-
financeiro e demais documentos que fazem parte do Termo de Referância.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

Conforme Planilha.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Valores da planilha custos, tendo em vista tratar de obra pública.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estimativa de R$ 3.652.210,67.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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Não se aplica.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação será por lote único, tendo em vista que a obra seguirá o
cronograma físico-financeiro, devendo ter entregas de acordo com os prazos definidos.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

Não se aplica.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Não se aplica.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não será permitida a subcontratação.

12. DESCRIÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

Não se aplica.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa para fins de realização do entorno da nova sede da
Câmara Municipal se faz necessária para atender as novas necessidades permanentes que
são decorrentes da mudança, sendo o parecer favorável a continuidade do processo.

14. JUSTIFICATIVA PELO NÃO-PREENCHIMENTO DOS ITENS NÃO 
OBRIGATÓRIOS

Não se aplica.

Bento Gonçalves, 10 de dezembro de 2025.

Jocelito Leonardo Tonietto 
Diretor Geral da Câmara
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